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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

CNPJ 07.356.585/0001-26 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 002/2019/SRP 

PROCESSO n° 004/2019/-SAAE  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RETIRAR O EDITAL : http://www.canaadoscarajas.pa.gov.br/editais/ 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  28/02/2019 ÀS 08:00  horas 

 

1-OBJETO- REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSUMO ELÉTRICO PARA 

USO NA MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS REDES ELÉTRICAS DOS SISTEMAS DE ÁGUA E 

ESGOTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANAÃ DOS CARAJÁS. 

TIPO:  Menor Preço Global por lote 

DATA: 28 de fevereiro de 2019 

HORÁRIO: 08hrs:00min horas 

LOCAL: Avenida Weyne Cavalcante, nº 1220, Edifício Andrade Moreira, Sala 101, Bairro Novo 

Horizonte II. 

 

OBSERVAÇÃO: Os envelopes de Proposta e Habilitação deverão ser protocolados na Sala da 

Comissão de Licitação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Canaã dos Carajás até o 

horário da abertura da sessão pública. 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

CNPJ 07.356.585/0001-26 

O Serviço Autônomo De Agua e Esgoto de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica 

de direito público, devidamente inscrita no CNPJ-MF 07.356.585/0001-26, torna público que, na 

data, horário e local assinalados, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 

com critério de julgamento de menor preço global por lote, para o registro de preços, em 

conformidade com as disposições deste edital e respectivos anexos. 

1. EMBASAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições do Decreto 

Federal 3.555/00, na Lei Federal nº 10.520, Lei do Pregão, de 17 de julho de 2012, pelo Decreto 

Municipal nº. 691 de 03 de setembro de 2013 - “Regulamento do Pregão”, no Decreto Federal 

7.892/13 e Decreto municipal nº. 686 de 05 de Agosto de 2013 - “Regulamento do Registro de 

Preços” e Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitações de 21 de Junho de 1993 e suas alterações 

posteriores e, demais normas complementares aplicáveis à espécie. 

2. OBJETO 

O presente pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

MATERIAL DE CONSUMO ELÉTRICO PARA USO NA MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

DAS REDES ELÉTRICAS DOS SISTEMAS DE ÁGUA E ESGOTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, cujas características e especificações técnicas encontram-se 

descritas no termo de referência ANEXO I. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar, no(s) Lote(s) da COTA PRINCIPAL (LOTES 01, 03, 05, 07, 09 e 11), deste 

Pregão quaisquer licitantes que: 

 

 3.1.1. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

  

 3.1.2. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

3.2. Poderão participar, nos Lotes de COTA RESERVADA (LOTES 02, 04, 06, 08, 10 e 12) deste Pregão 

somente as empresas enquadradas como Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, 

Microempreendedor Individual-MEI e cooperativas que: 

 

 3.2.1. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

 

 3.2.2. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DOS  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

 3.2.3. Será admitida a participação de consórcios, desde que atendidas as condições 

previstas no Art. 33, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e nas 

estabelecidas neste Edital. 

 

3.3. Não poderão concorrer neste Pregão: 

 

3.3.1. Autor de projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, empresa que tenha 

participado, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado; 

   

3.3.2. Empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das 

propostas, estejam suspensas de participar de licitações e/ou impedidas de contratar com o 

Município de Canaã dos Carajás, ou tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da 
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Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, não tendo sido ainda reabilitadas; 

   

3.3.3. Empresas sob falência, concurso de credores, dissoluções, liquidações, e não sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

  

3.3.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

3.2. Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

b) Sob processo de falência, recuperação judicial ou insolvência civil; 

c) Impedidas de licitar e contratar com a Administração Municipal de Canãa de Carajás-

PA e quaisquer de seus órgãos descentralizados; 

Reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer 

que seja sua forma de constituição; 

Sob processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

d) Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

3.4. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014, e Regulada 

pelo Decreto Federal n.º 8.538/15, as microempresas e empresas de pequeno porte terão 

tratamento diferenciado e favorecido observadas às disposições do referido Decreto. 

3.5. A empresa que pretender utilizar os benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar 

n. 123/2006 e alterações inseridas pelas Lei Complementar n. 147/2014, e no Decreto Federal n.º 

8.538/15, deverá apresentar fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração 

firmada por contador de que se enquadra como MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP) ou MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), juntamente com a comprovação de 

enquadramento emitida pela Junta Comercial de sua sede, quando MICROEMPRESA (ME), 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) ou do Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), 

juntamente com declaração firmada pelo representando da Licitante, bem como a certidão 

simplificada atualizada expedida pela junta comercial da sede do licitante, com a data de 

expedição no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data da abertura da sessão.  

3.6. A participação neste Pregão implica no reconhecimento pela Licitante de que conhece, 

atende e se submete a todas as condições do presente Edital e anexos, bem como o Decreto 

Municipal nº. 691 de 03 de setembro de 2013 - “Regulamento do Pregão”, no Decreto Federal 

7.892/13 e Decreto municipal nº. 686 de 05 de Agosto de 2013 e as Leis Federais nºs 8.666/93 e 

10.520/02, Lei Complementar 123/06, Lei complementar 147/14, Decreto Federal n.º 8.538/15, e 

demais normas complementares, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste 

correspondente. 

 

4. CADERNO DE LICITAÇÃO, ACESSO A INFORMAÇÕES E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

4.1. O caderno de licitação, composto de edital e anexos, poderá ser obtido através do site :  

http://www.canaadoscarajas.pa.gov.br/editais/ ou poderá ser fornecido mediante pagamento 

correspondente ao custo da cópia reprográfica (R$ 0,20 por folha), a ser recolhido aos cofres 

públicos, através de Documento de Arrecadação do Município (DAM),  até o último dia que 

anteceder a data designada para a abertura do certame 

4.1.1. Este recolhimento deverá ser feito junto à rede bancária credenciada, através de guia de 

arrecadação, responsabilizando-se o interessado pelo preço do serviço bancário, bem como pela 

solicitação junto ao setor de finanças da Prefeitura de Canaã de Carajás-PA. 

4.1.2. No ato do recebimento do "Caderno de Licitação", deverá a interessada verificar seu 

conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

http://www.canaadoscarajas.pa.gov.br/editais/
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4.2. Informações relativas a presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, 

de acordo com seu teor. 

4.3. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou formular impugnações 

contra o ato convocatório, devendo fazê-lo por escrito, no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

anteriores à data marcada para a realização da sessão pública de abertura da licitação, sob 

pena de decadência do direito, conforme artigo12 do Decreto Federal nº 3.555/00, bem como o 

disposto no art. 41, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4. Eventuais esclarecimentos e impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e 

protocoladas nos dias úteis, das 08:00 às 17:00 horas, no departamentos de licitações situado à 

Avenida Weyne Cavalcante, nº 1220, Edifício Andrade Moreira, Sala 101, Bairro Novo Horizonte II. 

4.4.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.4.2. No ato da apresentação da impugnação, é obrigatória a apresentação de CPF ou RG, em 

se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 

original ou cópia reprográfica), acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração 

que comprove que o signatário da impugnação efetivamente representa a impugnante. 

4.4.3. A impugnação realizada tempestivamente não impedirá o licitante de participar deste 

pregão, até o trânsito em julgado da pertinente decisão. 

4.4.4. Não serão conhecidos impugnações enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio 

eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto no edital, a 

impugnação original não tiver sido protocolizada 

5. ABERTURA DA LICITAÇÃO 

A sessão do certame será Pública nos termos do art.4º da lei 8.666/93, e ocorrerá no horário 

definido no preâmbulo do Edital, e não será realizado o credenciamento de licitantes fora do 

horário estabelecidos pela Administração, bem como só serão aceitos os envelopes devidamente 

protocolados no setor de licitações anteriormente a abertura da sessão. 

A sessão para recebimento dos documentos das proponentes será pública e realizada em 

conformidade com a legislação citada no item 1 deste edital, suas cláusulas e anexos, bem como 

as normas complementares. 

A fase de abertura da licitação observará, sequencialmente, as etapas estabelecidas neste item. 

 

5.1. CREDENCIAMENTO 

A empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro por um 

representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório numa das formas do subitem 5.1.1, devendo, ainda, no ato de 

credenciamento, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento 

equivalente contendo foto. 

5.1.1. O credenciamento pode ser feito por um dos seguintes meios: 

5.1.1.1. Instrumento público de procuração com poderes específicos para formular lances verbais 

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, com 

prazo de validade em vigor; 

5.1.1.2. Instrumento particular de procuração com firma reconhecida, com poderes específicos 

para formular lances verbais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

empresa proponente, acompanhado de cópia de seu contrato social ou estatuto, no caso de 

Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

5.1.1.3. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 

cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade 

Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores. 
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5.2. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 

de uma empresa no presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas. 

5.3. Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer 

processo de cópia reprográfica autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna 

juntada no processo administrativo pertinente a presente licitação. 

5.4. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 

credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas não esteja devidamente 

representada, terá sua proposta avaliada, porém, não poderá participar das rodadas de lances 

verbais. 

5.5. A ausência do Credenciado durante a fase de lances, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

5.6. Por ocasião do credenciamento dos representantes das empresas licitantes, a empresa 

deverá, para se submeter ao regime especial da Lei Complementar nº 123/2006, LC 147/14 e 

Decreto Federal nº 8.538/15, apresentar, além dos documentos exigidos nos subitens 5.1.1.1., 

5.1.1.2. e 5.1.1.3., os documentos que comprovem sua condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

5.6.1. A comprovação da qualificação da licitante como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, será feita mediante apresentação de: 

a) Ficha de inscrição no CNPJ com indicação desta qualidade; 

b) Declaração, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, subscrita por quem detenha 

poderes de representação, de que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Federal nº 8.538/15. 

5.6.1.1. A falta da documentação comprobatória da qualificação da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu 

afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, LC 

147/2014 e Decreto Federal nº 5.538/15. 

5.7. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes 

contendo as suas respectivas propostas e documentação de habilitação e, o Pregoeiro 

comunicará aos presentes, quais são as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, se houver, e que, em consequência, poderão se valer dos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/2006 e Decreto Federal 8.538/15. 

5.8. Não serão admitidas protocolos de envelopes de Proposta e Habilitação após o horário 

previsto no Preambulo do Edital, bem como não será credenciados licitantes que não realizarem 

os protocolos dos envelopes nos termos do edital. 

 

5.9. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

Os envelopes de proposta e habilitação deverão ser protocolados na Sala da Comissão de 

Licitação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Canaã dos Carajás até o horário da 

abertura da sessão pública, situada a Avenida Weyne Cavalcante, nº 1220, Edifício Andrade 

Moreira, Sala 101, Bairro Novo Horizonte II, em invólucros separados, indevassáveis, fechados e 

rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 
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ENVELOPE “A1” 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 

__________ 

PROCESSO Nº ______________ 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

CNPJ: 

EMAIL: 

TELEFONE:  

PROPOSTA DE PREÇO – COTA PRINCIPAL 

 

ENVELOPE “A2” 

EDITAL DE PREGÃO Nº ______ 

PROCESSO Nº __________ 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

CNPJ: 

EMAIL: 

TELEFONE:  

 

PROPOSTA DE PREÇO – COTA RESERVADA 

  

ENVELOPE “B” 

EDITAL DE PREGÃO Nº ______ 

PROCESSO Nº __________ 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

CNPJ: 

EMAIL: 

TELEFONE:  

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

5.9.1. Na Proposta de Preços - envelope “A1” e “A2” - deverão ser cumpridas as determinações 

contidas nos subitens a seguir: 

a) Ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da proponente, redigida com 

clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as folhas e 

assinada por seu representante legal; 

b) Indicar nome ou razão social da proponente, seu endereço completo, bem como o nome, 

estado civil, profissão, nºs.de CPF e RG, domicílio e cargo de seu representante legal,  informar o 

Banco, Agência e número da conta para o pagamento. Bem como, telefone, fax e endereço 

eletrônico (se houver). 

c) Ter validade não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de sua 

apresentação; 

d) Apresentar a Descrição detalhada do item/lote, bem como indicar marca dos produtos 

ofertados, sendo vedada a expressão “Conforme Edital”; 

e) É expressamente vedado à indicação de duas ou mais marcas para o mesmo item, sob pena 

de desclassificação do item que apresentar opções de ofertas. Em se tratando de licitações por 

menor preço por lote, a proposta será desclassificada por completo. 

f) Apresentar cotação do valor global por lote, expressos em algarismos com duas casas 

decimais e por extenso o valor unitário em moeda corrente nacional. Em caso de divergência 

entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expressos em algarismos, e por 

extenso, prevalecerá o por extenso; 

g) O preço cotado deve ser equivalente aos praticados no mercado na data de apresentação 

da proposta. 
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h) Declaração expressa que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 

necessários ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação; 

i) Conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

j) Declaração expressa de que os produtos ofertados serão entregues nas quantidades e nos 

locais definidos pelo SAAE; 

k) Declaração expressa de que os produtos serão entregues no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 

contatos a partir da emissão da ordem de compras. 

5.9.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos 

de acréscimos a qualquer título. 

5.9.3. A proponente é responsável pela correção dos dados apresentados na licitação.  

5.9.4. A apresentação das propostas implicará em plena aceitação das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

5.9.5. Os envelopes “A1” e A2” deverão conter respectivamente a declaração de cumprimento 

dos requisitos de habilitação, prevista no art. 4º, inciso VII da Lei 10.520/2002.  

5.9.6. A comissão de licitação poderá solicitar diligencias nos termos do art. 43, §3º da lei 8.666/93, 

para a instrução de falhas na proposta, sendo vedada a inclusão de documentos, bem como de 

informações que deveriam constar no envelope da proposta.  

6. DO JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro, após o credenciamento, procederá a abertura dos envelopes contendo as 

propostas apresentadas (envelopes A1 e A2), desclassificando de imediato as propostas que não 

atendam as determinações contidas no item 5 e seus subitens. 

6.2. Para efeito de julgamento, não será aceita, sob nenhum título, oferta de valores superiores aos 

preços estimados pela Administração, nos termos do artigo 48, II da lei federal nº 8666/93, nem 

serão aceitos documentos ou declarações que deveriam constar nos envelopes de proposta e 

habilitação, nos termos do art. 43, § 3º da Lei 8.666/1993. 

6.2.2.1 Para efeito de elaboração da proposta não poderão ser alterados os quantitativos ou 

suprimido itens, indicados na Planilha constante do Anexo I.  

6.1.2.1-a. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

6.2.2.2. Não se admitirá proposta que apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie 

à parcela ou à totalidade da remuneração.  

6.2.2.3. O Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 

obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 

Edital.  

6.2.2.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANAÃ DOS CARAJÁS ou, ainda, de pessoas físicas 

ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

6.2.2.5. Poderão fazer lances verbais e sucessivos os representantes da licitante cuja proposta 

tenha sido classificada em primeiro lugar, e daqueles cujas propostas tenham valores até 10% (dez 

por cento) superiores àquela. 

6.2.2.6. Não havendo, pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 6.2.2.5, os 

representantes dos licitantes autores das melhores propostas, até o máximo 3 (três), poderão 

oferecer lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços propostos. 

6.2.2.7. Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, o 

Pregoeiro procederá ao sorteio, para efeito de ordem de sequência de lances, sendo admitidas 

todas as propostas empatadas independentemente do número de licitantes. 
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6.3. Às que atenderem aos termos dos subitens 6.2.2.5 e 6.2.2.6 será facultada a 

apresentação verbal de lances sucessivos e distintos, a partir do autor da proposta de maior 

preço, seguido dos demais, em ordem decrescente de valor, encerrando-se essa fase quando 

não houver mais lances. 

6.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores a proposta de 

menor preço, aplicáveis inclusive em relação ao primeiro, a critério do Pregoeiro, observado o 

desenrolar da etapa competitiva. A aplicação do valor de redução entre os lances, incidirá sobre 

o valor global da proposta. 

6.5. Não poderá haver desistência dos lances já apresentados, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no item 15 deste edital. 

6.6. A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão da licitante dessa etapa, 

mantendo-se o último preço apresentado somente com o fim de classificação das propostas. 

6.7. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade da proposta escrita de 

menor preço. 

6.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

6.9. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas, na ordem 

crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

6.10. No caso de existir a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no 

certame licitatório, neste momento, os procedimentos obedecerão os subitens a seguir: 

6.10.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá o Pregoeiro 

verificar se ocorreu empate ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 

123/2006 alterada pelo Lei Complementar nº 147/14 e Decreto Federal nº 5.538/15, ou 

seja, propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com 

valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. 

6.10.2. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada, até 

então, vencedora do certame, devendo o Pregoeiro conceder o prazo máximo de 5 

(cinco) minutos para tanto, sob pena de preclusão. 

6.10.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não 

exerça o benefício de ofertar preço inferior àquele considerado o vencedor do certame, 

ou não o faça no tempo aprazado, serão convocadas as remanescentes que porventura 

se enquadrem na hipótese do empate ficto previsto no subitem 6.10.1, na ordem 

classificatória, para exercício do mesmo direito. 

6.10.4. Todos os procedimentos de classificação, habilitação, adjudicação e 

homologação, seguirão o disposto na Lei n.º 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006 

alterada pela Lei Complementar n.º 147/14 e Decreto Federal nº 5.538/15. 

6.11. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

global por lote, observados os requisitos, as especificações técnicas e os parâmetros definidos 

neste edital e em seus anexos quanto ao objeto. 

6.11.1. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço. 

6.12. Após negociação, se houver, o pregoeiro examinará a exequibilidade da proposta de menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 

6.12.1. O critério de exequibilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os 

preços praticados no mercado ou fixados pela Administração ou por órgão oficial competente, 

ou, ainda, com os constantes do sistema de registro de preços, quando houver, promovendo-se a 

desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

6.13. Considerada exequível a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos para habilitação de seu autor. 



 

 

 
 

 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Rua A, Quadra 01, Lote 21 – Ouro Preto – Canaã dos Carajás – PA 

Tel. (0xx) (94) 99153-4646 

9 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

CNPJ 07.356.585/0001-26 

6.14. Após ser declarado vencedor, o licitante deverá, dentro do prazo máximo de 24 

horas, encaminhar a Proposta de Preços com o valor global ofertado, já atualizada, em 

conformidade com os lances eventualmente ofertados. 

6.15. Se a oferta não for exequível, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o 

pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com seu autor, decidirá 

sobre a sua exequibilidade e, em caso positivo, verificará as condições para habilitação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta exequível, cujo valor atenda aos requisitos para 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

l) Serão desclassificados as propostas de preços que não atenderem às exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento e, ainda, aquelas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes 

e que ofertarem preços inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto desta licitação.  

m) Se houver indícios de inexequibilidade de proposta de preço, ou em caso de necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3º do art. 43 

da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre 

outros, os seguintes procedimentos: 

n) Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

o) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com 

a iniciativa privada; 

p) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes; 

q) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

r) Estudos setoriais; 

a) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 

6.15. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade da proposta, validade dos documentos apresentados, veracidade de atestados 

de capacidade técnica apresentados, funcionamento regular e atividades de qualquer licitante, 

legalidade das propostas, podendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

6.16. Será desclassificada a proposta que omitir informações relevantes ou que associem 

características diversas dos produtos cotados; 

6.17. É expressamente vedada a apresentação de proposta alternativa. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Após o encerramento da fase de lances verbais, com a classificação das propostas na 

forma prescrita neste edital, proceder-se-á à abertura do envelope “B”, para análise dos 

documentos de habilitação da 1ª proponente classificada. 

7.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos 

subitens 7.9 a 7.13, desde que atendidos os requisitos especificados nos subitens a seguir: 

7.2.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou publicação em órgão de Imprensa 

Oficial, devendo os documentos, preferencialmente ser relacionados, separados e colecionados 
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na ordem estabelecida neste Edital, sendo que, será autenticado documentos 

durante a sessão do Pregão1. 

7.2.2. Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 

prazo não constar do próprio documento, de cláusula desse Edital ou de lei específica, será 

considerado o prazo de validade de 3 (três) meses, a contar de sua expedição. 

7.2.3. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

7.2.4. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, 

preferencialmente com nº do CNPJ e endereço respectivo. Se a licitante for a matriz, todos os 

documentos deverão estar em nome da matriz; se for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos 

apenas em nome da matriz; se a licitante for a matriz e a prestadora de serviços for a filial, os 

documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente. 

7.2.5. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de 

tal forma que não possam ser entendidos. 

7.2.6. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo 

licitatório. 

7.3. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 

licitado. 

7.4. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 

ressalva que autorize a sua aceitação. 

7.5. A documentação exigida nos subitens do item 7 deverá ser compatível com as respectivas 

inscrições nas esferas federal, estadual e municipal, sendo vedada, na apresentação, a 

mesclagem dos documentos de estabelecimentos diversos (números de inscrição no C.N.P.J., I.E. 

e C.C.M.). 

7.6. A aceitação dos documentos obtidos via "internet" ficará condicionada à confirmação de 

sua validade, também por esse meio, efetuada pelo Departamento de Licitações, no caso da 

Comissão Especial de Licitações julgar necessário. 

7.7. A apresentação de cópia reprográfica do certificado de registro cadastral de qualquer 

órgão da Administração Municipal, com prazo de validade em vigor, supre as exigências 

referentes à apresentação dos documentos aludidos nos subitens 7.9.1, 7.9.2, 7.9.3, 7.9.4 e 7.11.2, 

sendo facultada a comissão de licitação a verificação das validades dos respectivos documentos 

junto ao setor de cadastro de fornecedores do Órgão emissor. 

7.8. Caso haja quaisquer divergências na Qualificação Econômica e Financeira, no caso de 

dúvida por parte do Pregoeiro, este poderá solicitar a Avaliação Contábil dos documentos pelo 

Setor de Contabilidade, cabendo-lhe a emissão de pareceres conclusivos sobre a documentação 

contábil e financeira apresentada pelas licitantes, para subsidiar as decisões a serem proferidas 

pela Comissão de Licitação. 

 

7.9. Habilitação Jurídica 

7.9.1. Comprovante de inscrição do empresário individual no Registro Público de Empresas 

Mercantis da respectiva sede de sua empresa; 

                                                 
1
 A imposição de restrição temporal para autenticação dos documentos de habilitação dos 

licitantes afronta o art. 32 da Lei 8.666/93. A comissão de licitação pode realizar a autenticação 

dos documentos apresentados por meio de cópia na própria sessão de entrega e abertura das 

propostas, em atenção aos princípios do formalismo moderado e da seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração, e em consonância com o art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93. (Acórdão 

1574/2015-Plenário, TC 033.286/2014-0, relator Ministro Benjamin Zymler, 24.6.2015.) 
 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1574%2520ANOACORDAO%253A2015%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1574%2520ANOACORDAO%253A2015%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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7.9.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado no Registro 

Público de Empresas Mercantis, em se tratando de Sociedades Empresárias e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

7.9.3. Comprovante de inscrição do contrato social o Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, em se tratando de sociedade simples, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício, observada a ressalva do artigo 1.150 do Código Civil; 

7.9.4. Decreto de autorização para sociedades nacionais ou estrangeiras dependentes de 

autorização do Poder Executivo Federal para funcionar, bem como ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.9.5. Documentos dos Sócios e de seus procuradores quando for o caso; 

7.9.6. Certidão Simplificada atualizada expedida pela Junta Comercial da sede da 

licitante; 

7.9.7. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei, de 

que a licitante não possui em seu quadro pessoal de empregados que se enquadrem nas 

situações previstas no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

7.9.8. Alvará de Funcionamento expedido pelo órgão competente da sede da licitante; 

 

7.10. Qualificação Econômico-Financeira 

7.10.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 30 (Trinta) dias da data da 

abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

7.10.1.2. No caso de certidão positiva, a proponente deverá juntar a certidão de objeto e 

pé, expedida pelo ofício competente esclarecendo o objeto e o posicionamento do processo. 

 

7.10.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.  

a) Consideram-se referidos documentos já exigíveis e apresentados na forma da 

Lei, na hipótese de ser a licitante Sociedade Anônima ou Sociedade Cooperativa, os que 

estiverem aprovados pela Assembleia Geral Anual competente para apreciá-los e que, se 

pertinentes ao primeiro tipo societário, estejam publicados. 

b) As cópias do balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão ser 

extraídas do livro diário devidamente registrados na Junta Comercial competente, exceto para os 

tipos societários cuja legislação que os rege exija sua publicação. 

c) Quando a empresa licitante for constituída por prazo inferior a um ano, o 

balanço anual será substituído por balanço parcial (provisório ou balancetes) e demonstrações 

contábeis relativas ao período de seu funcionamento. 

 

7.10.2.1. A apuração da boa situação econômico-financeira da licitante será efetuada com 

base nos índices e resultados financeiros abaixo, extraídos do balanço apresentado na forma 

acima, sendo que, a empresa deverá apresentar a declaração feita e assinada pelo 

representante legal e pelo contador da empresa cumulativamente, com os seguintes requisitos:  

 

a) Índice de Liquidez Geral = igual ou superior a 1 (um): 

ILG = (Ativo Circulante + Ativo Realizável de Longo Prazo) /(Passivo Circulante + Passivo de Longo 

Prazo) ≥ 1 

b) Índice de Liquidez Corrente = igual ou superior a 1 (um): 

ILC=(Ativo Circulante/Passivo Circulante) ≥ 1 

c) Grau de Endividamento = igual ou menor que 1 (um): 

GE = (Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo) / (Ativo Total) ≤ 1 (um) 
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7.10.2.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 

3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

 

7.11. Regularidade Fiscal 

 

7.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

7.11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame. 

7.11.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F.G.T.S., 

fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

7.11.4. Certidão conjunta de regularidade fiscal atualizada emitida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil quanto aos encargos tributários federais. 

7.11.5. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à 

Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão relativa a 

Seguridade Social (CND INSS); 

7.11.6 Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

proponente. 

7.11.7. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da licitante. 

Caso a licitante não esteja cadastrada como contribuinte no Município de Canaã de Carajás-PA, 

deverá apresentar declaração, firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, do não-

cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de Canaã de Carajás-PA. 

7.11.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

7.11.9. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas Públicas certidões 

positivas com efeito de negativas. 

7.11.10. Em se tratando de microempresas ou empresas de pequeno porte, anteriormente assim 

qualificada, deverá a mesma apresentar todos os documentos exigidos para fins de habilitação, 

podendo, todavia, existir, no que tange a regularidade fiscal, documento(s) que apresente(m) 

alguma restrição. 

7.11.11. Nesta hipótese, em havendo atendimento aos demais requisitos de fiscal, será a 

microempresa/empresa de pequeno porte considerada habilitada, com condição de 

regularização no prazo, improrrogável, de 05 (Cinco) dias úteis contados da data da solicitação 

de contratação2, podem ser prorrogado por igual período desde que solicitado antes do termino 

do prazo com as devidas justificativas, sem prejuízo dos demais saneamentos já admitidos no 

transcorrer da seção pública do pregão. 

                                                 
2 Decreto 8.538/15[...] 

 Art. 4º  A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação. 

§ 1º  Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da 

comprovação de que trata o caput, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por 

igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 
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7.11.12. A não regularização da regularidade fiscal, no prazo fixado no item “7.11.10.”, 

implicará na inabilitação do licitante e, por conseguinte, a convocação do licitante classificado 

em segundo lugar, e será aberto processo Administrativo par aplicação das penalidades previstas 

no edital, bem como na legislação pertinente. 

 

7.12. Qualificação Técnica 

7.12.1.Atestado (s) de capacidade técnica fornecido (s) por pessoas jurídica(s) de direito público 

ou privado que comprovem a aptidão da licitante por desempenho de atividade pertinente e 

compatível, em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, indicando o 

local, natureza, volume, quantidades, prazos e outros dados característicos dos produtos licitados. 

7.12.1.1. Entende-se por pertinente e compatível os atestados que comprovem capacidade do 

objeto ora requisitado, em um único contrato ou diversos contratos durante o mesmo período, de 

forma satisfatória, contemplando no mínimo as seguintes parcelas de relevância: 

7.12.1.2. Os atestados deverão detalhar os produtos ofertados, quantidades e demais 

características. 

7.12.1.3. Em atendimento à compatibilidade de características, quantidades e prazos do objeto, 

não serão aceitos atestados de capacidade técnica relativos entrega de produtos que não 

estejam relacionados com objeto da licitação. 

7.12.1.4. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado original ou cópia 

reprográfica autenticada, assinado por autoridades ou representante de quem os expediu, com a 

devida identificação do subscritor. 

7.12.1.5. No caso de apresentação de atestado de empresas privadas, não serão considerados 

aqueles apresentados por empresas participantes do mesmo grupo empresarial da licitante. Serão 

considerados como do mesmo grupo, as empresas controladas pela licitante e suas 

controladoras, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da 

empresa emitente e da Empresa Licitante. 

 

7.13. Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes que participaram da disputa verbal de 

lances, será concedido o prazo de 8 (oito) dias uteis para a apresentação de nova 

documentação nos termos do art. 48, § 2º da lei 8.666/93. 

8. ADJUDICAÇÃO 

8.1. Verificado o atendimento das condições de habilitação da licitante classificada em primeiro 

lugar, esta será confirmada vencedora, para adjudicação do objeto da licitação. 

8.1.1. Se a primeira proponente classificada não atender às exigências de habilitação, recusar-se 

a formalizar o ajuste ou estiver impedida de fazê-lo, no prazo estabelecido no subitem 12.6. deste 

Edital e sem embargo da aplicação das penalidades nele previstas, será examinada a 

documentação das subsequentes proponentes classificadas, respeitada a ordem de 

classificação, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo 

a respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

9. FASE RECURSAL 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, e divulgado o resultado do julgamento das propostas no Diário Oficial do 

Município, será concedido o prazo de 3 (três) dias contados da data da publicação para 

eventual apresentação do recurso, e igual prazo para apresentação das contra razões contado 

do término do prazo do recorrente, devendo o recurso ser protocolado no Departamento de 

Licitações do SAAE sob pena de não recebimento.  

9.2. A falta de manifestação durante a sessão do pregão importará na decadência do direito de 

recurso. 
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9.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

9.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como as 

contra razões que não forem tempestivamente protocolizadas junto ao Setor de Licitações e 

Compras. 

9.5. Durante os prazos para apresentação do recurso e contra razões, os autos do processo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de l de Licitações do 

SAAE. 

9.6. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou 

qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto no edital, a peça original não 

tiver sido protocolizada no Departamento de Licitações. 

10. HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida à autoridade competente para 

homologação. 

10.1.1. A adjudicação do objeto e a homologação da licitação não obrigam a Administração à 

contratação do objeto licitado. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

11.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO, consubstanciar-se-ão em ata de registro de preço, 

cuja minuta consta do ANEXO II. 

11.2 O prazo para assinatura da ata de registro de preço será de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da convocação da adjudicatária pelo Diário Oficial do Município de Canaã dos Carajás-PA. 

11.3 A Ata de Registro de Preço deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária 

(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e, na 

hipótese de nomeação de procurador, também de procuração e cédula de identidade do 

representante. 

11.4 A critério da administração, prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, 

desde que haja tempestiva e formal solicitação da adjudicatária.  

11.5 A Ata de Registro de Preço terá validade de 01 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, 

nos termos do art. 11 da Decreto Municipal nº 686/13. 

11.6 A Administração não estará obrigada a adquirir o produto objeto deste PREGÃO da 

detentora da ata de registro de preços. 

12. DA CONTRATAÇÃO 

12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de 

contrato, cuja respectiva minuta constitui o ANEXO III do presente Edital. 

12.2. O referido Contrato reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações, 

demais normas complementares, disposições deste Edital, e das condições da proposta 

apresentada pela Licitante.  

12.3. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo 

ou em parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão, bem como das 

penalidades cabíveis. 

12.4. A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano que venha a ser causado à 

Administração ou a terceiros durante a prestação dos serviços, podendo, o valor referente ao 

prejuízo apurado, ser descontado do pagamento de que for credor; 

12.5. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante o prazo de execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao 

cumprimento dos deveres trabalhistas que possuir; 
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12.6. A empresa vencedora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data da convocação, comparecer ao Departamento de Licitações do SAAE, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções descritas no item 15 deste edital, 

devendo a empresa adjudicatária apresentar a seguinte documentação: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F.G.T.S., fornecido 

pela Caixa Econômica Federal; 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, mediante apresentação da Certidão 

Federal expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil quanto aos encargos tributários federais. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda do Estadual da sede ou domicílio da licitante. 

c ) Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da licitante. 

Caso a licitante não esteja cadastrada como contribuinte no Município de Canaã dos Carajás-

PA, deverá apresentar declaração, firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, do não-

cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município Canaã dos Carajás-PA, 

relativamente aos tributos afetos à prestação licitada. 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

12.7. O prazo do Contrato será definido pela Administração na constará na convocação para 

assinatura.  

 

13. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

As condições de entrega dos produtos deverão ser executadas na forma estabelecida no Termo 

de Referência e Contrato. 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pedido de pagamento deverá ser acompanhado da nota fiscal ou nota fiscal fatura, 

bem como de cópia reprográfica da nota de empenho. 

14.2. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega da nota fiscal 

ou nota fiscal fatura. 

14.2.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 

contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da 

data em que estas forem cumpridas. 

14.3. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no Banco indicado na Proposta 

de Preços. 

Os recursos para a execução do objeto onerarão a dotação orçamentária que deverá ser 

indicada no instrumento contratual. 
 

15. PENALIDADES 

15.1. Além das penalidades constantes da minuta do Contrato, a adjudicatária estará sujeita às 

penalidades abaixo estipuladas: 

15.1.1. Caberá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho na recusa da 

adjudicatária em retirá-la e/ou assinar o contrato, ficando a critério da Administração a 

aplicação concomitante da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo período de até 05 (cinco) anos. 

15.1.2. Sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis, a licitante que deixar de 

entregar documentação exigida na licitação, ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance, recusar-se a assinar o 

Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação da convocação no 

Diário Oficial da Cidade, faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
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poderá ser aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração bem como a exclusão do cadastro de fornecedores Administração Municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, além da multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

proposta. 

15.2. As licitantes ficam sujeitas às penas previstas na Seção III do Capítulo IV, da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

15.3. As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a de outras, 

sendo descontadas do pagamento devido ou cobradas administrativamente ou judicialmente. 

15.4. As multas poderão ser descontadas do pagamento devido ou por intermédio da retenção 

de créditos decorrentes do contrato até os limites do valor apurado. 

15.5. O prazo para pagamento das multas será de 15 (quinze) dias úteis a contar da intimação da 

empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado 

da importância que a empresa tenha a receber do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Canaã de Carajás-PA. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, 

sujeitando a devedora a processo executivo. 

15.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei 

Federal nº 8.666/93, observados os prazos ali fixados. 

15.7. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos ao Diretor Geral 

do SAAE e protocolizados nos dias úteis, das 08:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações 

do SAAE. 

15.8. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou 

qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original 

não tiver sido protocolizada. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.2. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, integrarão o 

contrato, independentemente de transcrição. 

16.3. À administração é reservado o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, por 

despacho motivado, anular ou revogar a presente licitação, sem que isso represente motivo para 

que as empresas participantes solicitem qualquer tipo de indenização, conforme artigo 49 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como ter a data de abertura da Sessão transferida, por 

conveniência exclusiva da Administração do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

CANAÃ DOS CARAJÁS; 

16.4. Os prazos previstos neste edital serão contados nos termos do artigo 110, da Lei Federal n° 

8.666/93 e alterações. 

16.5. É facultado ao pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

16.6. As licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Canaã de Carajás-PA, não será, em caso algum, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

16.7. A participação nesta licitação implicará em aceitação integral e irretratável dos termos 

deste edital e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos administrativos e demais 

normas aplicáveis. 

16.8. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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16.9. Os recursos eventualmente interpostos pelas licitantes deverão ser 

protocolizados no Departamento de Licitações do SAAE. 

16.9.1. Considera-se enquadrado no inciso II do artigo 88, da Lei Federal n°. 8.666/93, a empresa 

que ingressar com recurso meramente protelatório, com o intuito de retardar o procedimento 

licitatório. 

16.10. Na hipótese de impedimento da contratação da empresa vencedora da licitação, 

poderão ser convocadas as demais empresas participantes, observada a ordem de classificação 

das propostas. 

16.10.1.  Considera-se impedimento para contratação mencionada no subitem anterior, a 

prática de infração às cláusulas do edital e contratuais, bem como a aplicação da penalidade 

de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou a declaração de 

inidoneidade. 

16.11. A Contratada obriga-se a manter, durante o prazo de execução do ajuste, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao 

cumprimento dos deveres trabalhistas que possuir. 

16.12. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição 

legal, o foro da no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

17. DOS ANEXOS DO EDITAL  

 

 

 

ANEXO I:  Termo de Referência 

ANEXO II  Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO III:   Minuta de Contrato 

Canaã de Carajás-PA, 18 de fevereiro de 2019. 

 

 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 

SIDNEY SOARES SANTOS 

PREGOEIRO – CPL/SAAE 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERENCIA 

 

O Serviço Autônomo De Agua e Esgoto De Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, 

devidamente escrito no CNPJ-MF 07.356.585/0001-26, com sede na Rua A, Qd 01, Lt 21, Ouro Preto – Canaã 

dos Carajás – PA, CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr. Glaidston de Paiva Campos, escrito no 

CPF nº 585.853.341-53, Diretor Geral do SAAE, nomeado pela portaria 616/2015-GP, resolve formalizar a 

seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente 

pela Lei Federal nº 10.520, Lei do Pregão, de 17 de julho de 2012, pelo Decreto Municipal nº. 691 de 03 de 

setembro de 2013 - “Regulamento do Pregão”, Decreto municipal nº. 686 de 05 de Agosto de 2013 - 

“Regulamento do Registro de Preços” e Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitações de 21 de Junho de 1993 e 

suas alterações posteriores. 

 

1 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSUMO ELÉTRICO 

PARA USO NA MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS REDES ELÉTRICAS DOS SISTEMAS DE ÁGUA E 

ESGOTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANAÃ DOS CARAJÁS. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Versa a presente demanda acerca da iminente pretensão de aquisição fornecimento de materiais 

Elétrico para a rede do sistema do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, amparada por Registro de Preços, a 

qual permite a esta autarquia realizar os serviços em consonância com as demandas surgidas, 

salvaguardando-se de qualquer excesso, quando desnecessário, além de se conseguir melhores condições 

para aquisição através do procedimento licitatório realizado com maior número de interessados na 

comercialização dos mesmos.  

 

Como se sabe, da necessidade em de ampliação do sistema de abastecimento de água potável em nosso 

município surge constantemente à perfuração de novos poços artesianos a fim de abastecer com água 

potável o maior número de munícipes canaenses. Para cada poço perfurado há necessidade de 

implantação de subestação elétrica com o intuito de garantir o bom funcionamento das bombas submersas, 

em consonância com a vazão obtida posterior a perfuração dos poços. Com isso, o Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto pretende adquirir os itens relacionados a materiais elétricos. A ampliação da rede de 

abastecimento de água justifica-se em razão da constante expansão comercial e populacional que 

acomete o Município de Canaã dos Carajás. 

 

Ressalta-se que as solicitações se revestem do interesse público na medida em que beneficiará toda a 

população Canaense, pois possibilitará o aumento e a melhoria no fornecimento de Água. 

 

3 - META FISICA 

 



 

 

 
 

 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Rua A, Quadra 01, Lote 21 – Ouro Preto – Canaã dos Carajás – PA 

Tel. (0xx) (94) 99153-4646 

19 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

CNPJ 07.356.585/0001-26 

3.1. Viabilizar a aquisição, a fim de propiciar a expansão e melhoria da rede de água do 

Município de Canaã dos Carajás - PA.  

 

4 - LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1. As entregas inerentes ao objeto deverão ser efetuadas na sede do Serviço Autônomo De Agua e Esgoto 

De Canaã dos Carajás, localizada na Rua A, Qd 01, Lt 21, Ouro Preto – Canaã dos Carajás – PA, CEP: 68537- 

000. 

 

5 – FORMA E PRAZO DE ENTREGA 

 

5.1. As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, a contar a partir do recebimento da ordem de compras, conforme solicitação do setor de compras. 

 

6 - DA VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado contrato/empenho para 

aquisição dos itens registrados em ata durante este período. 

 

7 -  DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA 

 

7.1. O gerenciamento da Ata oriunda deste Termo de Referência caberá ao Serviço Autônomo de Agua e 

Esgoto De Canaã dos Carajás - PA. 

 

8 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, desde que 

autorizado expressamente pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Canaã dos Carajás - PA, 

observando o disposto no Art. 21 do decreto Municipal nº. 686 de 05 de Agosto de 2013 - “Regulamento do 

Registro de Preços”. 

 

9 – DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

9.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas 

todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de 

licitação, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora. 

 

9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido no 

momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame. 
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9.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será 

definido conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria da ata 

exigir imediata contratação dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada. 

 

10 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

10.1 Comprovação de que a contratada forneceu itens compatíveis em características com o objeto da 

licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento 

ao objeto da presente licitação. 

 

11 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

 

11.1. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada pelo Setor competente do Serviço Autônomo de 

Agua e Esgoto. 

 

11.2. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 

 

12 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties, 

decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 

de Canaã dos Carajás. 

 

12.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato. 

 

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações 

exigidas e padrões de qualidade exigidos. 

 

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 

culpa ou dolo até a entrega dos produtos. 

 

12.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos. 

 

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 

contrato. 

 

12.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1º e 

2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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12.8. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo 

órgão contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta. 

 

13 - DA GARANTIA 

 

13.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

14 – DAS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS  

 

14.1. Os produtos a serem fornecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa 

qualidade, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e 

deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas na planilha descritiva em anexo. 

 

14.2. As especificações contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos preliminares 

realizados pelo setor competente desta autarquia, visando unicamente à qualidade dos produtos a serem 

adquiridos. 

 

14.3. Os itens a serem adquiridos foram divididos em lotes (grupos) para que a aquisição obedeça uma 

padronização do material necessário, pois a aquisição dos materiais com diferentes fornecedores ocasiona 

dificuldades operacionais, visto que os materiais muitas vezes se diferem, impossibilitando o seu manejo.  

 

15 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

15.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas especificações na 

planilha descritiva; 

 

15.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

 

16 – PENALIDADES 

16.1. Em caso de erro de execução do contrato, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Licitante ou a Contratada está sujeita às 

sanções dispostas em Lei e nos termos do contrato acertado entre as partes. 

 

17 – DO VALOR 

 

17.1. O valor global estimado para a presente licitação é de R$ 5.006.671,33 (cinco milhões e seis mil e 

seiscentos e setenta e um reais e trinta e três centavos) através de pesquisa de preços realizada pelo setor 

competente. 
 

18 – DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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18.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do Serviço Autônomo de Agua e 

Esgoto, por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento 

de lavratura do contrato. 

 

19 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de 

acordo com a Ordem de Compras e acompanhada de medição comprobatória da execução assinada 

pelo responsável de fiscalização do contrato. 

 

19.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, conta qualquer 

banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número 

da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas 

regularidades fiscal e trabalhista. 

 

Canaã dos Carajás,  31 de janeiro de 2019. 

 

 

Ícaro Moreira Bertunes 

Engenheiro SAAE CREA 896037 – PA 

 

 

 

Aprovado em ______/________/_____________ 

 

 

___________________________ 

Glaidston de Paiva Campos 

Diretor Geral do SAAE 

Port. 616/2015 - GP 

 

 

PLANILHA DESCRITIVA 

 
 

LOTE 01 COTA PRINCIPAL: ELETRODUTOS E CABOS ISOLADOS 

ITEM UNIDADE QUANT DESCRIÇÃO P. UNIT P. TOTAL 

1 M 1500 FIO CABO FLEXIVEL 750V 10MM2                 7,30  10.950,00 
2 BR 150 ELETRODUTO GALVANIZADO PESADO NBR-5598  1. 1/2" BSP            163,68  24.552,00 
3 BR 150 ELETRODUTO GALVANIZADO PESADO NBR-5598  2" BSP            248,08  37.212,00 
4 BR 150 ELETRODUTO GALVANIZADO PESADO NBR-5598 3" BSP             430,26  64.539,00 
5 BR 150 ELETRODUTO GALVANIZADO PESADO NBR-5598 4" BSP            638,16  95.724,00 
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6 UNID 38 LUVA ELTRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ROSCAVEL 1. 1/2"              23,85  906,30 
7 UNID 38 LUVA ELTRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ROSCAVEL 2"              32,96  1.252,48 
8 UNID 38 LUVA ELTRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ROSCAVEL 3"              63,05  2.395,90 
9 UNID 38 LUVA ELTRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ROSCAVEL 4"              93,25  3.543,50 

10 UNID 38 
CURVA 90° ELTRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ROSCAVEL 1. 
1/2" 

             68,64  2.608,32 

11 UNID 38 
CURVA 90° ELTRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ROSCAVEL 
2" 

             93,08  3.537,04 

12 UNID 38 
CURVA 90° ELTRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ROSCAVEL 
3" 

           196,26  7.457,88 

13 UNID 38 
CURVA 90° ELTRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ROSCAVEL 
4" 

           345,49  13.128,62 

14 BR 263 ELTRODUTO PVC ROSCAVEL NBR 15465 1. 1/2"              26,41  6.945,83 
15 BR 263 ELTRODUTO PVC ROSCAVEL NBR 15465 2"              31,35  8.245,05 
16 BR 75 ELTRODUTO PVC ROSCAVEL NBR 15465 3"              55,96  4.197,00 
17 M 375 DUTO CORRUGADO BR 15715 4"              14,29  5.358,75 
18 M 1125 FIO CABO FLEXIVEL 1KV16MM2               13,28  14.940,00 
19 M 750 FIO CABO FLEXIVEL 1KV 50MM2               37,96  28.470,00 
20 UNID 750 TERMINAL OLHAL DE 10MM2                2,28  1.710,00 
21 M 750 FIO CABO FLEXIVEL 1KV70MM2               37,10  27.825,00 
22 UNID 600 TERMINAL OLHAL DE 16MM2                2,28  1.368,00 
23 UNID 600 TERMINAL OLHAL DE 25MM2                4,84  2.904,00 
24 UNID 600 TERMINAL OLHAL DE 35MM2                3,43  2.058,00 
25 UNID 600 TERMINAL OLHAL DE 50MM2                4,80  2.880,00 
26 UNID 600 TERMINAL OLHAL DE 70MM2                5,95  3.570,00 
27 UNID 75 LUVA EMENDA P/CABO FLEXIVEL LF 50MM2                6,12  459,00 
28 UNID 75 LUVA EMENDA P/CABO FLEXIVEL LF 70MM2                7,34  550,50 
29 UNID 75 LUVA EMENDA P/CABO FLEXIVEL LF 95MM2                8,64  648,00 
30 M 750 FIO CABO FLEXIVEL 1KV 95MM2              70,18  52.635,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE 01 432.571,17 

 
LOTE 02 COTA RESERVA: ELETRODUTOS E CABOS ISOLADOS 

ITEM UNIDADE QUANT DESCRIÇÃO P. UNIT P. TOAL 

1 M 500 FIO CABO FLEXIVEL 750V 10MM2                 7,30  10.950,00 
2 BR 50 ELETRODUTO GALVANIZADO PESADO NBR-5598  1. 1/2" BSP            163,68  24.552,00 
3 BR 50 ELETRODUTO GALVANIZADO PESADO NBR-5598  2" BSP            248,08  37.212,00 
4 BR 50 ELETRODUTO GALVANIZADO PESADO NBR-5598 3" BSP             430,26  64.539,00 
5 BR 50 ELETRODUTO GALVANIZADO PESADO NBR-5598 4" BSP            638,16  95.724,00 
6 UNID 12 LUVA ELTRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ROSCAVEL 1. 1/2"              23,85  906,30 
7 UNID 12 LUVA ELTRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ROSCAVEL 2"              32,96  1.252,48 
8 UNID 12 LUVA ELTRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ROSCAVEL 3"              63,05  2.395,90 
9 UNID 12 LUVA ELTRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ROSCAVEL 4"              93,25  3.543,50 

10 UNID 12 
CURVA 90° ELTRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ROSCAVEL 1. 
1/2" 

             68,64  2.608,32 

11 UNID 12 
CURVA 90° ELTRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ROSCAVEL 
2" 

             93,08  3.537,04 

12 UNID 12 
CURVA 90° ELTRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ROSCAVEL 
3" 

           196,26  7.457,88 

13 UNID 12 
CURVA 90° ELTRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ROSCAVEL 
4" 

           345,49  13.128,62 

14 BR 87 ELTRODUTO PVC ROSCAVEL NBR 15465 1. 1/2"              26,41  6.945,83 
15 BR 87 ELTRODUTO PVC ROSCAVEL NBR 15465 2"              31,35  8.245,05 
16 BR 25 ELTRODUTO PVC ROSCAVEL NBR 15465 3"              55,96  4.197,00 
17 M 125 DUTO CORRUGADO BR 15715 4"              14,29  5.358,75 
18 M 375 FIO CABO FLEXIVEL 1KV16MM2               13,28  14.940,00 
19 M 250 FIO CABO FLEXIVEL 1KV 50MM2               37,96  28.470,00 
20 UNID 250 TERMINAL OLHAL DE 10MM2                2,28  1.710,00 
21 M 250 FIO CABO FLEXIVEL 1KV70MM2               37,10  27.825,00 
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22 UNID 200 TERMINAL OLHAL DE 16MM2                2,28  1.368,00 
23 UNID 200 TERMINAL OLHAL DE 25MM2                4,84  2.904,00 
24 UNID 200 TERMINAL OLHAL DE 35MM2                3,43  2.058,00 
25 UNID 200 TERMINAL OLHAL DE 50MM2                4,80  2.880,00 
26 UNID 200 TERMINAL OLHAL DE 70MM2                5,95  3.570,00 
27 UNID 25 LUVA EMENDA P/CABO FLEXIVEL LF 50MM2                6,12  459,00 
28 UNID 25 LUVA EMENDA P/CABO FLEXIVEL LF 70MM2                7,34  550,50 
29 UNID 25 LUVA EMENDA P/CABO FLEXIVEL LF 95MM2                8,64  648,00 
30 M 250 FIO CABO FLEXIVEL 1KV 95MM2              70,18  52.635,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE 02 143.540,83 

 

 
LOTE 03 COTA PRINCIPAL: TRANSFORMADORES, ASSESSORIOS ALTA TENSÃO 

ITEM UNIDADE QUANT DESCRIÇÃO P. UNIT P. TOAL 

1 UNID 750 PARAFUSO MAQUINA COM ARROELA E PORCA 350MM 13,52 10.140,00 
2 UNID 750 PARAFUSO MAQUINA COM ARROELA E PORCA 300MM 12,54 9.405,00 
3 UNID 750 PARAFUSO MAQUINA COM ARROELA E PORCA 250MM 11,71 8.782,50 
4 UNID 750 PARAFUSO MAQUINA COM ARROELA E PORCA 400MM 12,82 9.615,00 
5 UNID 750 PARAFUSO MAQUINA COM ARROELA E PORCA 450MM 15,59 11.692,50 
6 UNID 750 PARAFUSO MAQUINA COM ARROELA E PORCA 200MM 9,64 7.230,00 
7 UNID 750 PARAFUSO MAQUINA COM ARROELA E PORCA 150MM 6,47 4.852,50 
8 UNID 750 PARAFUSO MAQUINA COM ARROELA E PORCA 100MM 3,70 2.775,00 
9 UNID 375 MAO FRANCESA 800MM 11,93 4.473,75 

10 UNID 30 SUPORTE P/TRANSFORMADOR DUPLO T 185/95MM 200,21 6.006,30 
11 M 7500 FIO CABO 2AWG COM ALMA 5,48 41.100,00 
12 UNID 75 ISOLADOR PILAR M16 15KV 69,36 5.202,00 
13 UNID 75 ISOLADOR PILAR M16 25KV 152,40 11.430,00 
14 UNID 150 ISOLADOR ANCORAGEM POLIMERICO 15KV 123,23 18.484,50 
15 UNID 225 MANILHA SAPATILHA 13,03 2.931,75 
16 UNID 2250 ALÇA PRE FORMADA 2 AWG  12,69 28.552,50 
17 UNID 75 DISJUNTOR TRIPOLAR CAIXA MOLDADA 150 A 424,88 31.866,00 
18 UNID 38 DISJUNTOR TRIPOLAR CAIXA MOLDADA 200A 424,88 16.145,44 
19 UNID 23 DISJUNTOR TRIPOLAR CAIXA MOLDADA 300A 1.343,52 30.900,96 
20 UNID 23 DISJUNTOR TRIPOLAR CAIXA MOLDADA 400A 1.443,33 33.196,59 
21 UNID 23 DISJUNTOR TRIPOLAR CAIXA MOLDADA 450A 1.530,00 35.190,00 
22 UNID 38 QUADRO DE MEDIÇÃO 650X450X150 10KV A  45KV 917,59 34.868,42 
23 UNID 38 QUADRO DE MEDIÇÃO 1700X700X250 225KV A  300KV 2.518,31 95.695,78 
24 UNID 750 ALÇA PRE FORMADA 1/0 AWG  15,59 11.692,50 
25 UNID 150 ISOLADOR ANCORAGEM POLIMERICO 25KV 123,56 18.534,00 
26 UNID 225 OLHAL PARA PARAFUSO 50KN 13,25 2.981,25 
27 UNID 150 PINO AUTO TRAVANTE M16X140X29 P/ISOLADOR PILAR 13,59 2.038,50 
28 UNID 23 QUADRO DE MEDIÇÃO 1600X700X250 75KV A  150KV 2.021,85 46.502,55 
29 UNID 150 SUPORTE T PARA CHAVE E PARA-RAIOS 800MM 88,71 13.306,50 
30 UNID 150 SUPORTE T PARA CHAVE E PARA-RAIOS 500MM 75,87 11.380,50 
31 M 150 CABO PROTEGIDO  XLPE 25KV 35 MM 28,00 4.200,00 
32 M 150 CABO PROTEGIDO  XLPE 15KV 35MM 14,12 2.118,00 
33 UNID 23 ESTAIO COMPLETO PARA POSTE 154,67 3.557,41 

34 UNID 4 
TRANSFORMADOR MONOFASICO DE 10KVA 34,5kv 
127/220 v 

5.426,49 21.705,96 

35 UNID 4 
TRANSFORMADOR MONOFASICO DE 15KVA  34,5kv 
127/220 v 

5.443,12 21.772,48 

36 UNID 4 
TRANSFORMADOR MONOFASICO DE 25KVA  34,5kv 
127/220 v 

7.780,35 31.121,40 

37 UNID 2 
TRANSFORMADOR MONOFASICO DE 37,5KVA 34,5kv 
127/220 v 

8.560,51 17.121,02 

38 UNID 3 
TRANSFORMADOR TRIFASICO DE 45KVA 13,8kv 
127/220v 

13.514,73 40.544,19 
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39 UNID 3 
TRANSFORMADOR TRIFASICO DE 75KVA  13,8kv 
127/220v 

17.603,54 52.810,62 

40 UNID 3 
TRNASFORMADOR TRIFASICO DE 112,5KVA  13,8kv 
127/220v 

21.306,91 63.920,73 

41 UNID 3 
TRANSFORMADOR TRIFASICO DE 150KVA  13,8kv 
127/220v 

26.198,19 78.594,57 

42 UNID 3 
TRANSFORMADOR TRIFASICO DE 300KVA 13,8kv 
127/220v 

38.293,78 114.881,34 

43 UNID 38 CHAVE FUSÍVEL COMPLETA 15KV 210,00 7.980,00 
44 UNID 38 CHAVE FUSÍVEL COMPLETA  25KV 401,60 15.260,80 
45 UNID 75 PARA-RAIO POLIMERICO 15KV 205,18 15.388,50 
46 UNID 35 PARA-RAIO POLIMERICO 25KV 442,32 15.481,20 
47 UNID 750 ELO FUZIVEL TP H -6A 500MM 5,33 3.997,50 
48 UNID 750 ELO FUZIVEL TP H -8A 500MM 5,33 3.997,50 
49 UNID 750 ELO FUZIVEL TP H -10A 500MM 5,33 3.997,50 
50 UNID 750 ELO FUZIVEL TP H -12A 500MM 5,33 3.997,50 
51 UNID 750 ELO FUZIVEL TP H -15A 500MM 5,33 3.997,50 
52 UNID 750 ELO FUZIVEL TP H -20A 500MM 5,33 3.997,50 

VALOR GLOBAL DO LOTE 03 1.097.415,51 

 
LOTE 04 COTA RESERVA: TRANSFORMADORES, ASSESSORIOS ALTA TENSÃO 

ITEM UNIDADE QUANT DESCRIÇÃO P. UNIT P. TOAL 

1 UNID 250 PARAFUSO MAQUINA COM ARROELA E PORCA 350MM 13,52 10.140,00 
2 UNID 250 PARAFUSO MAQUINA COM ARROELA E PORCA 300MM 12,54 9.405,00 
3 UNID 250 PARAFUSO MAQUINA COM ARROELA E PORCA 250MM 11,71 8.782,50 
4 UNID 250 PARAFUSO MAQUINA COM ARROELA E PORCA 400MM 12,82 9.615,00 
5 UNID 250 PARAFUSO MAQUINA COM ARROELA E PORCA 450MM 15,59 11.692,50 
6 UNID 250 PARAFUSO MAQUINA COM ARROELA E PORCA 200MM 9,64 7.230,00 
7 UNID 250 PARAFUSO MAQUINA COM ARROELA E PORCA 150MM 6,47 4.852,50 
8 UNID 250 PARAFUSO MAQUINA COM ARROELA E PORCA 100MM 3,70 2.775,00 
9 UNID 125 MAO FRANCESA 800MM 11,93 4.473,75 

10 UNID 10 SUPORTE P/TRANSFORMADOR DUPLO T 185/95MM 200,21 6.006,30 
11 M 2500 FIO CABO 2AWG COM ALMA 5,48 41.100,00 
12 UNID 25 ISOLADOR PILAR M16 15KV 69,36 5.202,00 
13 UNID 25 ISOLADOR PILAR M16 25KV 152,40 11.430,00 
14 UNID 50 ISOLADOR ANCORAGEM POLIMERICO 15KV 123,23 18.484,50 
15 UNID 75 MANILHA SAPATILHA 13,03 2.931,75 
16 UNID 750 ALÇA PRE FORMADA 2 AWG  12,69 28.552,50 
17 UNID 25 DISJUNTOR TRIPOLAR CAIXA MOLDADA 150 A 424,88 31.866,00 
18 UNID 12 DISJUNTOR TRIPOLAR CAIXA MOLDADA 200A 424,88 16.145,44 
19 UNID 7 DISJUNTOR TRIPOLAR CAIXA MOLDADA 300A 1.343,52 30.900,96 
20 UNID 7 DISJUNTOR TRIPOLAR CAIXA MOLDADA 400A 1.443,33 33.196,59 
21 UNID 7 DISJUNTOR TRIPOLAR CAIXA MOLDADA 450A 1.530,00 35.190,00 
22 UNID 12 QUADRO DE MEDIÇÃO 650X450X150 10KV A  45KV 917,59 34.868,42 
23 UNID 12 QUADRO DE MEDIÇÃO 1700X700X250 225KV A  300KV 2.518,31 95.695,78 
24 UNID 250 ALÇA PRE FORMADA 1/0 AWG  15,59 11.692,50 
25 UNID 50 ISOLADOR ANCORAGEM POLIMERICO 25KV 123,56 18.534,00 
26 UNID 75 OLHAL PARA PARAFUSO 50KN 13,25 2.981,25 
27 UNID 50 PINO AUTO TRAVANTE M16X140X29 P/ISOLADOR PILAR 13,59 2.038,50 
28 UNID 7 QUADRO DE MEDIÇÃO 1600X700X250 75KV A  150KV 2.021,85 46.502,55 
29 UNID 50 SUPORTE T PARA CHAVE E PARA-RAIOS 800MM 88,71 13.306,50 
30 UNID 50 SUPORTE T PARA CHAVE E PARA-RAIOS 500MM 75,87 11.380,50 
31 M 50 CABO PROTEGIDO  XLPE 25KV 35 MM 28,00 4.200,00 
32 M 50 CABO PROTEGIDO  XLPE 15KV 35MM 14,12 2.118,00 
33 UNID 7 ESTAIO COMPLETO PARA POSTE 154,67 3.557,41 

34 UNID 1 
TRANSFORMADOR MONOFASICO DE 10KVA 34,5kv 
127/220 v 

5.426,49 21.705,96 

35 UNID 1 TRANSFORMADOR MONOFASICO DE 15KVA  34,5kv 5.443,12 21.772,48 
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127/220 v 

36 UNID 1 
TRANSFORMADOR MONOFASICO DE 25KVA  34,5kv 
127/220 v 

7.780,35 31.121,40 

37 UNID 1 
TRANSFORMADOR MONOFASICO DE 37,5KVA 34,5kv 
127/220 v 

8.560,51 17.121,02 

38 UNID 1 
TRANSFORMADOR TRIFASICO DE 45KVA 13,8kv 
127/220v 

13.514,73 40.544,19 

39 UNID 1 
TRANSFORMADOR TRIFASICO DE 75KVA  13,8kv 
127/220v 

17.603,54 52.810,62 

40 UNID 1 
TRNASFORMADOR TRIFASICO DE 112,5KVA  13,8kv 
127/220v 

21.306,91 63.920,73 

41 UNID 1 
TRANSFORMADOR TRIFASICO DE 150KVA  13,8kv 
127/220v 

26.198,19 78.594,57 

42 UNID 1 
TRANSFORMADOR TRIFASICO DE 300KVA 13,8kv 
127/220v 

38.293,78 114.881,34 

43 UNID 12 CHAVE FUSÍVEL COMPLETA 15KV 210,00 7.980,00 
44 UNID 12 CHAVE FUSÍVEL COMPLETA  25KV 401,60 15.260,80 
45 UNID 25 PARA-RAIO POLIMERICO 15KV 205,18 15.388,50 
46 UNID 25 PARA-RAIO POLIMERICO 25KV 442,32 15.481,20 
47 UNID 250 ELO FUZIVEL TP H -6A 500MM 5,33 3.997,50 
48 UNID 250 ELO FUZIVEL TP H -8A 500MM 5,33 3.997,50 
49 UNID 250 ELO FUZIVEL TP H -10A 500MM 5,33 3.997,50 
50 UNID 250 ELO FUZIVEL TP H -12A 500MM 5,33 3.997,50 
51 UNID 250 ELO FUZIVEL TP H -15A 500MM 5,33 3.997,50 
52 UNID 250 ELO FUZIVEL TP H -20A 500MM 5,33 3.997,50 

VALOR GLOBAL DO LOTE 04 369.899,62 

 

 
LOTE 05 COTA PRINCIPAL: EQUIPAMENTOS ELETRICOS E ACESSORIOS BAIXA TENSÃO 

ITEM UNIDADE QUANT DESCRIÇÃO P. UNIT P. TOAL 

1 M 1125 FIO CABO TRIPLEX 25MM2 ALUMINIO XLPE 10,83 12.183,75 
2 M 1125 FIO CABO TRIPLEX 35MM2 ALUMINIO XLPE 12,29 13.826,25 
3 M 1125 FIO CABO QUADRIPLEX 25MM2 ALUMINIO XLPE 14,74 16.582,50 
4 M 3000 FIO CABO QUADRIPLEX 35MM2 ALUMINIO XLPE 15,64 46.920,00 
5 M 2250 FIO CABO QUADRIPLEX 70MM2 ALUMINIO XLPE 31,11 69.997,50 
6 M 3750 FIO CABO FLEXIVEL 750V 2,5MM2  2,03 7.612,50 
7 M 3750 FIO CABO FLEXIVEL 750V 4MM2 3,03 11.362,50 
8 M 3750 FIO CABO FLEXIVEL 750V 6MM2  4,09 15.337,50 
9 M 750 FIO CABO PP 1KV 2X6MM2 10,39 7.792,50 

10 M 750 FIO CABO PP 1KV 3X6MM2 14,35 10.762,50 
11 M 375 FIO CABO PP 1KV4X6MM2 19,58 7.342,50 
12 M 375 FIO CABO PP 1KV 2X10MM2 21,06 7.897,50 
13 M 375 FIO CABO PP 1KV 3X10MM2 22,00 8.250,00 
14 M 375 FIO CABO PP 1KV 4X10MM2 32,27 12.101,25 
15 M 3750 FIO CABO PP 1KV 3X16MM2 33,12 124.200,00 
16 M 3750 FIO CABO PP 1KV 3X25MM2 52,06 195.225,00 
17 M 3750 FIO CABO PP 1KV 3X35MM2 74,17 278.137,50 
18 M 375 FIO CABO PP 1KV 3X50MM2 140,20 52.575,00 
19 UNID 2250 CONECTOR DERIVAÇÃO PERFURANTE CPD 120MM 13,58 30.555,00 
20 UNID 2250 CONECTOR DERIVAÇÃO PERFURANTE CPD 70MM 9,08 20.430,00 
21 M 225 FIO CABO COBRE NU 25MM NBR 6524 15,40 3.465,00 
22 UNID 150 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8X2,40M 34,18 5.127,00 
23 UNID 375 CONECTOR P/HASTE TIPO U 5/8 A 3/4 GTDU 24,18 9.067,50 

24 UNID 75 
CONJUNTO PADRAO 220V MONOFASIFO PADRAO CELPA 7 
M 

853,33 63.999,75 

25 UNID 75 CONJUNTO PADRAO 220V TRIFASICO PADRAO CELPA 7 M 1.128,33 84.624,75 
26 UNID 300 ARMAÇÃO SECUNDARIA 1X1 ELEMENTO  3/16 GF COM 13,65 4.095,00 



 

 

 
 

 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Rua A, Quadra 01, Lote 21 – Ouro Preto – Canaã dos Carajás – PA 

Tel. (0xx) (94) 99153-4646 

27 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

CNPJ 07.356.585/0001-26 

ROLDANA DE LOUÇA 
27 UNID 375 TOMADA SOBREPOR SISTEMA X 20A 11,28 4.230,00 
28 UNID 375 TOMADA EMBUTIR 20A 10,47 3.926,25 
29 UNID 1500 TERMINAL OLHAL DE 2,5MM2 0,81 1.215,00 
30 UNID 1500 TERMINAL OLHAL DE 4MM2 1,42 2.130,00 
31 UNID 1500 TERMINAL OLHAL DE 6MM2 45,13 67.695,00 

32 UNID 15 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO METAL SOBREPOR 
C/BARRAMENTO TRIFASICO P/28 DISJ 100 A 

389,71 5.845,65 

33 UNID 15 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO METAL EMBUTIR 
C/BARRAMENTO TRIFASICO P/28 DISJ 100 A 

408,37 6.125,55 

34 UNID 15 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO METAL SOBREPOR 
C/BARRAMENTO TRIFASICO P/48DISJ 150 A 

1.031,59 15.473,85 

35 UNID 15 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO METAL EMBUTIR 
C/BARRAMENTO TRIFASICO P/48 DISJ 150 A 

1.031,59 15.473,85 

36 M 3750 FIO CABO PP 1KV 2X2,5MM2 5,43 20.362,50 
37 M 3750 FIO CABO PP 1KV 3X2,5MM2 7,63 28.612,50 
38 M 750 FIO CABO PP 1KV 4X2,5MM2 9,78 7.335,00 
39 M 1500 FIO CABO PP 1KV 2X4MM2 6,79 10.185,00 
40 M 750 FIO CABO PP 1KV 3X4MM2 14,00 10.500,00 
41 M 375 FIO CABO PP 1KV 4X4MM2 14,12 5.295,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE 05 1.323.875,40 

 
LOTE 06 COTA RESERVA: EQUIPAMENTOS ELETRICOS E ACESSORIOS BAIXA TENSÃO 

ITEM UNIDADE QUANT DESCRIÇÃO P. UNIT P. TOAL 

1 M 375 FIO CABO TRIPLEX 25MM2 ALUMINIO XLPE 10,83 12.183,75 
2 M 375 FIO CABO TRIPLEX 35MM2 ALUMINIO XLPE 12,29 13.826,25 
3 M 375 FIO CABO QUADRIPLEX 25MM2 ALUMINIO XLPE 14,74 16.582,50 
4 M 1000 FIO CABO QUADRIPLEX 35MM2 ALUMINIO XLPE 15,64 46.920,00 
5 M 750 FIO CABO QUADRIPLEX 70MM2 ALUMINIO XLPE 31,11 69.997,50 
6 M 1250 FIO CABO FLEXIVEL 750V 2,5MM2  2,03 7.612,50 
7 M 1250 FIO CABO FLEXIVEL 750V 4MM2 3,03 11.362,50 
8 M 1250 FIO CABO FLEXIVEL 750V 6MM2  4,09 15.337,50 
9 M 250 FIO CABO PP 1KV 2X6MM2 10,39 7.792,50 

10 M 250 FIO CABO PP 1KV 3X6MM2 14,35 10.762,50 
11 M 125 FIO CABO PP 1KV4X6MM2 19,58 7.342,50 
12 M 125 FIO CABO PP 1KV 2X10MM2 21,06 7.897,50 
13 M 125 FIO CABO PP 1KV 3X10MM2 22,00 8.250,00 
14 M 125 FIO CABO PP 1KV 4X10MM2 32,27 12.101,25 
15 M 1250 FIO CABO PP 1KV 3X16MM2 33,12 124.200,00 
16 M 1250 FIO CABO PP 1KV 3X25MM2 52,06 195.225,00 
17 M 1250 FIO CABO PP 1KV 3X35MM2 74,17 278.137,50 
18 M 125 FIO CABO PP 1KV 3X50MM2 140,20 52.575,00 
19 UNID 750 CONECTOR DERIVAÇÃO PERFURANTE CPD 120MM 13,58 30.555,00 
20 UNID 750 CONECTOR DERIVAÇÃO PERFURANTE CPD 70MM 9,08 20.430,00 
21 M 75 FIO CABO COBRE NU 25MM NBR 6524 15,40 3.465,00 
22 UNID 50 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8X2,40M 34,18 5.127,00 
23 UNID 125 CONECTOR P/HASTE TIPO U 5/8 A 3/4 GTDU 24,18 9.067,50 

24 UNID 25 
CONJUNTO PADRAO 220V MONOFASIFO PADRAO CELPA 7 
M 

853,33 63.999,75 

25 UNID 25 CONJUNTO PADRAO 220V TRIFASICO PADRAO CELPA 7 M 1.128,33 84.624,75 

26 UNID 100 
ARMAÇÃO SECUNDARIA 1X1 ELEMENTO  3/16 GF COM 
ROLDANA DE LOUÇA 

13,65 4.095,00 

27 UNID 125 TOMADA SOBREPOR SISTEMA X 20A 11,28 4.230,00 
28 UNID 125 TOMADA EMBUTIR 20A 10,47 3.926,25 
29 UNID 500 TERMINAL OLHAL DE 2,5MM2 0,81 1.215,00 
30 UNID 500 TERMINAL OLHAL DE 4MM2 1,42 2.130,00 
31 UNID 500 TERMINAL OLHAL DE 6MM2 45,13 67.695,00 
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32 UNID 5 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO METAL SOBREPOR 
C/BARRAMENTO TRIFASICO P/28 DISJ 100 A 

389,71 5.845,65 

33 UNID 5 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO METAL EMBUTIR 
C/BARRAMENTO TRIFASICO P/28 DISJ 100 A 

408,37 6.125,55 

34 UNID 5 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO METAL SOBREPOR 
C/BARRAMENTO TRIFASICO P/48DISJ 150 A 

1.031,59 15.473,85 

35 UNID 5 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO METAL EMBUTIR 
C/BARRAMENTO TRIFASICO P/48 DISJ 150 A 

1.031,59 15.473,85 

36 M 1250 FIO CABO PP 1KV 2X2,5MM2 5,43 20.362,50 
37 M 1250 FIO CABO PP 1KV 3X2,5MM2 7,63 28.612,50 
38 M 250 FIO CABO PP 1KV 4X2,5MM2 9,78 7.335,00 
39 M 500 FIO CABO PP 1KV 2X4MM2 6,79 10.185,00 
40 M 250 FIO CABO PP 1KV 3X4MM2 14,00 10.500,00 
41 M 125 FIO CABO PP 1KV 4X4MM2 14,12 5.295,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE 06 441.291,80 

 

 
LOTE 07 COTA PRINCIPAL: DISPOSITIVOS DE CONTROLE, COMANDO, PROTEÇÃO 

ITEM UNIDADE QUANT DESCRIÇÃO P. UNIT P. TOTAL 

1 UNID 38 BOTÃO COMUTADOR CURTO PT 1-0-2 10,03 381,14 
2 UNID 38 BOTÃO DUPLO SPDN  19,80 752,40 
3 UNID 150 BLOCO DE CONTATO NA E NF 9,28 1.392,00 
4 UNID 375 CONTATO AUXILIAT 2NA+2NF 38,30 14.362,50 
5 UNID 750 SINALEIRO DE LED 220V VERDE E VERMELHO 14,00 10.500,00 
6 UNID 15 CHAVE SOFT STARTER SSW 07 10CV 3.543,14 53.147,10 
7 UNID 12 CHAVE SOFT STARTER SSW 07 20CV 4.592,74 55.112,88 

8 UNID 23 
CONTATOR TRIPOLAR DE 150A IC POSSIBILIDADE DE ATÉ 
2 BLOCOS 

1.526,67 35.113,41 

9 UNID 75 CONTATOR TRIPOLAR DE 25A IC AUXILIAR NA 125,94 9.445,50 
10 UNID 75 CONTATOR TRIPOLAR DE 32A IC AUXILIAR NA 155,01 11.625,75 
11 UNID 75 CONTATOR TRIPOLAR DE 40A IC AUXILIAR 1NA+1NF 257,97 19.347,75 
12 UNID 75 CONTATOR TRIPOLAR DE 50A IC AUXILIAR 1NA+1NF 357,33 26.799,75 
13 UNID 75 CONTATOR TRIPOLAR DE 65A IC AUXILIAR 1NA+1NF 384,67 28.850,25 
14 UNID 38 CONTATOR TRIPOLAR DE 80A IC AUXILIAR 1NA+1NF 490,01 18.620,38 
15 UNID 38 CONTATOR TRIPOLAR DE 95A IC AUXILIAR 1NA+1NF 979,33 37.214,54 
16 UNID 150 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 16A 40,37 6.055,50 
17 UNID 150 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 32A 40,37 6.055,50 
18 UNID 75 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 40A 40,37 3.027,75 
19 UNID 75 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 50A 39,31 2.948,25 
20 UNID 75 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 63A 48,98 3.673,50 
21 UNID 113 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DE 16A 50,41 5.696,33 
22 UNID 113 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DE 25A 50,41 5.696,33 
23 UNID 113 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DE 32A 50,41 5.696,33 
24 UNID 113 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DE 40A 50,41 5.696,33 
25 UNID 113 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DE 50A 60,23 6.805,99 
26 UNID 75 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DE 16A 11,21 840,75 
27 UNID 75 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DE 32A 11,21 840,75 
28 UNID 75 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DE 40A 11,21 840,75 
29 UNID 75 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DE 50A 14,29 1.071,75 
30 UNID 75 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DE 63A 14,29 1.071,75 

31 UNID 150 
RELE MONITOR DE TENÇÃO AJUSTE MIN( 180 A 220) 
MAX(220 A 260) 

227,81 34.171,50 

32 UNID 75 RELÉ TERMICO IC  AJUSTE 17 A 25A 1NA+1NF 59,92 4.494,00 
33 UNID 75 RELÉ TERMICO IC  AJUSTE 23 A 32A 1NA+1NF 97,92 7.344,00 
34 UNID 75 RELÉ TERMICO IC  AJUSTE 30 A 40A 1NA+1NF 117,00 8.775,00 
35 UNID 75 RELÉ TERMICO IC  AJUSTE 37 A 50A 1NA+1NF 128,36 9.627,00 
36 UNID 75 RELÉ TERMICO IC  AJUSTE 58 A 65A 1NA+1NF 144,45 10.833,75 
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37 UNID 38 RELÉ TERMICO IC  AJUSTE 63 A 80A 1NA+1NF 226,26 8.597,88 
38 UNID 38 RELÉ TERMICO IC  AJUSTE 80 A 93A 1NA+1NF 226,00 8.588,00 
39 UNID 150 VOLTIMETRO ANALOGICO 0 A 500 VOLTS 164,71 24.706,50 
40 UNID 150 AMPERIMETRO ANALOGICO 0 A 100 AMPERES 147,27 22.090,50 
41 UNID 8 CHAVE SOFT STARTER SSW 07 30CV 5.304,71 42.437,68 
42 UNID 53 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DE125A 301,63 15.986,39 
43 UNID 225 BOIA ELETRICA 25A 40,41  
44 UNID 225 RELÉ DE NIVEL COM DOIS ELETRODOS TIPO PENDULO 179,50 40.387,50 

45 UNID 23 
CONTATOR TRIPOLAR DE 115A IC POSSIBILIDADE DE ATÉ 
2 BLOCOS 

1.314,00 30.222,00 

46 UNID 45 RELÉ TERMICO IC  AJUSTE 90 A 150A 1NF+1NF 204,25 9.191,25 
47 UNID 15 RELE DE PROTEÇÃO FALTA DE FASE 148,60 2.229,00 
48 UNID 188 RELE DE TEMPO SEGUNDO E MINUTO 117,16 22.026,08 
49 UNID 113 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DE 63 A 54,89 6.202,57 
50 UNID 113 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DE 100A 144,99 16.383,87 
51 UNID 150 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 25A 40,71 6.106,50 
52 UNID 75 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DE 10A 10,88 816,00 
53 UNID 75 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DE 25 A 10,88 816,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE 07 710.715,88 

 
LOTE 08 COTA RESERVA: DISPOSITIVOS DE CONTROLE, COMANDO, PROTEÇÃO 

ITEM UNIDADE QUANT DESCRIÇÃO P. UNIT P. TOAL 

1 UNID 12 BOTÃO COMUTADOR CURTO PT 1-0-2 10,03 381,14 
2 UNID 12 BOTÃO DUPLO SPDN  19,80 752,40 
3 UNID 50 BLOCO DE CONTATO NA E NF 9,28 1.392,00 
4 UNID 125 CONTATO AUXILIAT 2NA+2NF 38,30 14.362,50 
5 UNID 250 SINALEIRO DE LED 220V VERDE E VERMELHO 14,00 10.500,00 
6 UNID 5 CHAVE SOFT STARTER SSW 07 10CV 3.543,14 53.147,10 
7 UNID 3 CHAVE SOFT STARTER SSW 07 20CV 4.592,74 55.112,88 

8 UNID 7 
CONTATOR TRIPOLAR DE 150A IC POSSIBILIDADE DE ATÉ 
2 BLOCOS 

1.526,67 35.113,41 

9 UNID 25 CONTATOR TRIPOLAR DE 25A IC AUXILIAR NA 125,94 9.445,50 
10 UNID 25 CONTATOR TRIPOLAR DE 32A IC AUXILIAR NA 155,01 11.625,75 
11 UNID 25 CONTATOR TRIPOLAR DE 40A IC AUXILIAR 1NA+1NF 257,97 19.347,75 
12 UNID 25 CONTATOR TRIPOLAR DE 50A IC AUXILIAR 1NA+1NF 357,33 26.799,75 
13 UNID 25 CONTATOR TRIPOLAR DE 65A IC AUXILIAR 1NA+1NF 384,67 28.850,25 
14 UNID 12 CONTATOR TRIPOLAR DE 80A IC AUXILIAR 1NA+1NF 490,01 18.620,38 
15 UNID 12 CONTATOR TRIPOLAR DE 95A IC AUXILIAR 1NA+1NF 979,33 37.214,54 
16 UNID 50 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 16A 40,37 6.055,50 
17 UNID 50 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 32A 40,37 6.055,50 
18 UNID 25 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 40A 40,37 3.027,75 
19 UNID 25 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 50A 39,31 2.948,25 
20 UNID 25 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 63A 48,98 3.673,50 
21 UNID 37 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DE 16A 50,41 5.696,33 
22 UNID 37 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DE 25A 50,41 5.696,33 
23 UNID 37 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DE 32A 50,41 5.696,33 
24 UNID 37 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DE 40A 50,41 5.696,33 
25 UNID 37 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DE 50A 60,23 6.805,99 
26 UNID 25 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DE 16A 11,21 840,75 
27 UNID 25 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DE 32A 11,21 840,75 
28 UNID 25 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DE 40A 11,21 840,75 
29 UNID 25 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DE 50A 14,29 1.071,75 
30 UNID 25 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DE 63A 14,29 1.071,75 

31 UNID 50 
RELE MONITOR DE TENÇÃO AJUSTE MIN( 180 A 220) 
MAX(220 A 260) 

227,81 34.171,50 

32 UNID 25 RELÉ TERMICO IC  AJUSTE 17 A 25A 1NA+1NF 59,92 4.494,00 
33 UNID 25 RELÉ TERMICO IC  AJUSTE 23 A 32A 1NA+1NF 97,92 7.344,00 
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34 UNID 25 RELÉ TERMICO IC  AJUSTE 30 A 40A 1NA+1NF 117,00 8.775,00 
35 UNID 25 RELÉ TERMICO IC  AJUSTE 37 A 50A 1NA+1NF 128,36 9.627,00 
36 UNID 25 RELÉ TERMICO IC  AJUSTE 58 A 65A 1NA+1NF 144,45 10.833,75 
37 UNID 12 RELÉ TERMICO IC  AJUSTE 63 A 80A 1NA+1NF 226,26 8.597,88 
38 UNID 12 RELÉ TERMICO IC  AJUSTE 80 A 93A 1NA+1NF 226,00 8.588,00 
39 UNID 50 VOLTIMETRO ANALOGICO 0 A 500 VOLTS 164,71 24.706,50 
40 UNID 50 AMPERIMETRO ANALOGICO 0 A 100 AMPERES 147,27 22.090,50 
41 UNID 2 CHAVE SOFT STARTER SSW 07 30CV 5.304,71 42.437,68 
42 UNID 17 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DE125A 301,63 15.986,39 
43 UNID 75 BOIA ELETRICA 25A 40,41  
44 UNID 75 RELÉ DE NIVEL COM DOIS ELETRODOS TIPO PENDULO 179,50 40.387,50 

45 UNID 7 
CONTATOR TRIPOLAR DE 115A IC POSSIBILIDADE DE ATÉ 
2 BLOCOS 

1.314,00 30.222,00 

46 UNID 15 RELÉ TERMICO IC  AJUSTE 90 A 150A 1NF+1NF 204,25 9.191,25 
47 UNID 50 RELE DE PROTEÇÃO FALTA DE FASE 148,60 2.229,00 
48 UNID 62 RELE DE TEMPO SEGUNDO E MINUTO 117,16 22.026,08 
49 UNID 37 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DE 63 A 54,89 6.202,57 
50 UNID 37 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DE 100A 144,99 16.383,87 
51 UNID 50 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 25A 40,71 6.106,50 
52 UNID 25 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DE 10A 10,88 816,00 
53 UNID 25 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DE 25 A 10,88 816,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE 08 231.681,32 

 

 
LOTE 09 COTA PRINCIPAL: ACESSORIOS E SUPORTE 

ITEM UNIDADE QUANT DESCRIÇÃO P. UNIT P. TOAL 

1 UNID 75 CADEADO TAMANHO 40 mm 29,67 2.225,25 
2 UNID 75 CADEADO TAMANHO 50 mm 36,00 2.700,00 

3 UNID 38 
LUMINARIA PUBLICA FECHADA EM POLICARBONATO 
PRISMATICO E40 400W C/BRAÇO 

390,00 14.820,00 

4 UNID 12 TOCHA 12V LAMPADA HALOGENA DE 1.500.000 VELA 150,00 1.800,00 

5 UNID 38 
QUADRO METALICO QUADRADO DE 400X400X300MM 
PARA COMANDO 

175,00 6.650,00 

6 UNID 750 FITA ISOLANTE 20M 7,67 5.752,50 
7 UNID 750 FITA ALTO FUSAO 10M 5,73 4.297,50 
8 UNID 38 LAMPADA VAPOR METALICO E40 250W  48,87 1.857,06 
9 UNID 38 REATOR EXTERNO VAPOR METALICO 220V 250W 98,77 3.753,26 

10 UNID 38 BASE PARA RELÊ 38,17 1.450,46 
11 UNID 38 RELE FOTO ELETRICO 220V 43,20 1.641,60 
12 KG 38 ARAME RECOZIDO N18 16,30 619,40 
13 KG 75 ARAME GALVANIZADO N18 20,97 1.572,75 
14 UNID 375 LAMPADAS LED 15W E-27 22,87 8.576,25 
15 UNID 375 LAMPADAS LED 40W E-27 63,07 23.651,25 

16 UNID 23 
REFLETOR DE LED PORTATIL RECARREGAVEL 30W 
6500K 

92,97 2.138,31 

VALOR GLOBAL DO LOTE 09 83.505,59 

 
LOTE 10 COTA RESERVA: ACESSORIOS E SUPORTE 

ITEM UNIDADE QUANT DESCRIÇÃO P. UNIT P. TOAL 

1 UNID 25 CADEADO TAMANHO 40 mm 29,67 2.225,25 
2 UNID 25 CADEADO TAMANHO 50 mm 36,00 2.700,00 

3 UNID 12 
LUMINARIA PUBLICA FECHADA EM POLICARBONATO 
PRISMATICO E40 400W C/BRAÇO 

390,00 14.820,00 

4 UNID 3 TOCHA 12V LAMPADA HALOGENA DE 1.500.000 VELA 150,00 1.800,00 
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5 UNID 12 
QUADRO METALICO QUADRADO DE 400X400X300MM 
PARA COMANDO 

175,00 6.650,00 

6 UNID 250 FITA ISOLANTE 20M 7,67 5.752,50 
7 UNID 250 FITA ALTO FUSAO 10M 5,73 4.297,50 
8 UNID 12 LAMPADA VAPOR METALICO E40 250W  48,87 1.857,06 
9 UNID 12 REATOR EXTERNO VAPOR METALICO 220V 250W 98,77 3.753,26 

10 UNID 12 BASE PARA RELÊ 38,17 1.450,46 
11 UNID 12 RELE FOTO ELETRICO 220V 43,20 1.641,60 
12 KG 12 ARAME RECOZIDO N18 16,30 619,40 
13 KG 25 ARAME GALVANIZADO N18 20,97 1.572,75 
14 UNID 125 LAMPADAS LED 15W E-27 22,87 8.576,25 
15 UNID 125 LAMPADAS LED 40W E-27 63,07 23.651,25 

16 UNID 7 
REFLETOR DE LED PORTATIL RECARREGAVEL 30W 
6500K 

92,97 2.138,31 

VALOR GLOBAL DO LOTE 10 27.083,01 

 

 
LOTE 11 COTA PRINCIPAL: REBOBINAMENTO 

ITEM UNIDADE QUANT DESCRIÇÃO P. UNIT P. TOTAL 

1 KG 240 FIO ESMALTADO #20 AWG OU SIMILAR 107,90 25.896,00 
2 KG 75 FIO ESMALTADO #26 AWG OU SIMILAR 110,86 8.314,50 
3 KG 120 FIO EMALTADO #19 AWG OU SIMILAR 107,73 12.927,60 
4 KG 75 FIO ESMALTADO #18 AWG OU SIMILAR 105,57 7.917,75 
5 KG 165 FIO ESMALTADO #17 AWG OU SIMILAR 105,37 17.386,05 
6 KG 240 FIO ESMALTADO # 21 AWG OU SIMILAR 107,63 25.831,20 
7 KG 90 FIBRA POLIESTER 025 117,17 10.545,30 

VALOR GLOBAL DO LOTE 11 COTA PRINCIPAL 108.818,40 

 

 

LOTE 12 COTA RESERVA: REBOBINAMENTO 

ITEM UNIDADE QUANT DESCRIÇÃO P. UNIT P. TOTAL 

1 KG 80 FIO ESMALTADO #20 AWG OU SIMILAR 107,90 25.896,00 
2 KG 25 FIO ESMALTADO #26 AWG OU SIMILAR 110,86 8.314,50 
3 KG 40 FIO EMALTADO #19 AWG OU SIMILAR 107,73 12.927,60 
4 KG 25 FIO ESMALTADO #18 AWG OU SIMILAR 105,57 7.917,75 
5 KG 55 FIO ESMALTADO #17 AWG OU SIMILAR 105,37 17.386,05 
6 KG 80 FIO ESMALTADO # 21 AWG OU SIMILAR 107,63 25.831,20 
7 KG 30 FIBRA POLIESTER 025 117,17 10.545,30 

VALOR GLOBAL DO LOTE 12 36.272,80 
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ANEXO II 

MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2019-SAAE 

 

 

Aos _____ dia(s) do mês de _______ de dois mil e dezenove, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 

E ESGOTO - SAAEC, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA A, QUADRA 1, 

LOTE 21, OURO PRETO, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 07.356.585/0001-26, representado pelo(a) 

Sr.(a), GLAIDSTON DE PAIVA CAMPOS, portador do CPF nº. 585.858.341-53, residente na RUA 

COSTA E SILVA, Nº. 23, NOVO PARAÍSO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face 

da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 

_____/2019-SAAE, RESOLVE registrar os preços para ___________, tendo sido os referidos preços 

oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame 

supracitado. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSUMO ELÉTRICO PARA 

USO NA MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS REDES ELÉTRICAS DOS SISTEMAS DE 

ÁGUA E ESGOTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANAÃ DOS CARAJÁS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 

sua assinatura. 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 

CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 

quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 

FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume 

o  compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se 

obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 

penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
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interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e 

respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 

Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 

especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 10 (dez) 

dias da expedição da mesma. 

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 

no Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura 

(nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 

quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 

Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação 

dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 

administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 

ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 

recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 

efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 

condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 

processo próprio. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 

fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente 

ou judicialmente, se necessário. 

 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de 

atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

 

 

EM=I x N x VP 
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Onde: 

 

 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

          365                365 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, 

após a ocorrência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 

seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 

___/2019-SAAE, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo 

do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante 

crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 

obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos 

porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
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ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 

poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada 

dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 

fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá 

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 

demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 

art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 

registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 

visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 

fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
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PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de 

suas especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, 

cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

 

 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 

deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 

especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 

pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

 A pedido, quando: 

 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

 Por iniciativa do SAAE, quando: 

 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 Automaticamente: 

 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, 

caso haja nova ordem de registro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 

COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 

caso, pela contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 

total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 

solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo 

de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 

de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 

parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 

da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata 

de Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de 

Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 

12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 

contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 

contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do 

fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  __________-SAAE e 

a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 

disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 

oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 

CANAÃ DOS CARAJÁS, com exclusão de qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 CANAÃ DOS CARAJÁS-PA, ____ de __________ de 2019 

 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

C.N.P.J.  nº  07.356.585/0001-26 

 

 

BENEFICIÁRIA DA ATA                                                                                 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 

O(A) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAEC, neste ato denominado 

CONTRATANTE, com sede na RUA A, QUADRA 1, LOTE 21, OURO PRETO, inscrito no CNPJ (MF) 

sob o nº 07.356.585/0001-26, representado pelo(a) Sr.(a), GLAIDSTON DE PAIVA CAMPOS, 

portador do CPF nº. 585.858.341-53, residente na RUA COSTA E SILVA, Nº. 23, NOVO PARAÍSO e, 

de outro lado a firma ____________________., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________, 

estabelecida ________________________________doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ____________________________, portador da 

Cédula de Identidade nº ______ SSP/__ e CPF (MF) nº _________________,têm entre si justo e 

avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 

nº ________ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e 

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 

cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente Contrato tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSUMO ELÉTRICO PARA USO NA MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DAS REDES ELÉTRICAS DOS SISTEMAS DE ÁGUA E ESGOTO DO SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANAÃ DOS CARAJÁS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1.    O valor deste contrato,  de R$.............................(..................................). 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 

apresentada pela CONTRATADA no Pregão _________ e na Cláusula Primeira deste instrumento são 

meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação 

quanto a sua execução ou pagamento. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    __________, realizado 

com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas 

vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 

8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. O prazo de vigência deste Contrato será de , com validade e eficácia legal após a publicação 

do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 

incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
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1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

 1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 

para a entrega dos produtos; 

 

 1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

 

 1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 

 

 1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 

 1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 

Serviço de Almoxarifado; 

 

 1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 

Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

 

 1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 

 1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 

serviços, tais como: 
 

  a) salários; 

  b) seguros de acidentes; 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

  d) indenizações; 

  e) vales-refeição; 

  f) vales-transporte; e 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 

sem qualquer  vínculo empregatício com o órgão; 

 

 1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

 

 1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 

 

 1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

 1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade 

do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 

fornecimento do produto; 

 

 1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo 



 

 

 
 

 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Rua A, Quadra 01, Lote 21 – Ouro Preto – Canaã dos Carajás – PA 

Tel. (0xx) (94) 99153-4646 

41 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

CNPJ 07.356.585/0001-26 

com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

após o recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

 

 1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo 

Serviço de Almoxarifado; 

 

 1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 

 1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão nº ______. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

 1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão 

com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 

 1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 

ou continência; e 

 

 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem 

poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente 

a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

 1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 

pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

 1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo 

se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

 1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto 

deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse 

fim, representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse 

fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO - SAAEC, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 

o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário. 

 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do 

Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária . 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 

fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAEC. 

 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias 

de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em 

fotocópia autenticada. 

 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 

produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela, ser a seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I = (TX)   

    ____ 

    365 

 

I = (6/100) 

    _______ 

      365 

 

I = 0,0001644 

 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

 

 6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 

disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 

contratado. 

 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

 1.1 - advertência; 

 

 1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial; 

 

 1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 

solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 

deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
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 1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 

solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 

deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

 1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do do(a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAEC, por até 2 (dois) anos. 

 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 

 2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 

 2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

 2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

 2.4 - fizer declaração falsa; 

 

 2.5 - cometer fraude fiscal; 

 

 2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

 2.7- não celebrar o contrato; 

 

 2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

 2.9- apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta 

Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

 2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
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 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

 3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº _____, cuja realização decorre da 

autorização do Sr(a). , e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de CANAÃ DOS 

CARAJÁS, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 CANAÃ DOS CARAJÁS - PA, em ___ de ______________ de ____. 

 

 

 

 

_______________________  ______________________ 

  CONTRATANTE                  CONTRATADA(O) 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1.___________________________  

 

                                                                                                                                                                                          

2.___________________________ 
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